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PROJETO DE LEI N°   , DE 2022

(Do Sr. Felipe Rigoni)

Adiciona dispositivo à Lei N° 8.429, de 2 de

junho de 1992.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei adiciona dispositivo à Lei N° 8.429, de 2 junho de 1992.

Art. 2° A Lei N° 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescida do

seguinte dispositivo: 

“Art. 11. ...............................................................................................................

XIII – negar crédito tributário proveniente de impostos sujeitos ao regime de

não-cumulatividade, sob justificativa contrária a:

a) texto expresso de lei, enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal,

do Superior Tribunal de Justiça ou do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais; ou a

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal

de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.”

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  lei  de  improbidade  administrativa  é  imprescindível  aos  sistemas  de

comando e controle destinados a evitar a improbidade na organização do Estado de

modo a assegurar a integridade do patrimônio público e social. Trata-se, assim, de

lei que tutela o interesse público-coletivo na repressão de condutas consideradas

ímprobas, sendo estas aquelas a que se referem os arts. 9, 10 e 11 da referida *C
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norma1.  Como  demonstrou  a  evolução  jurisprudencial,  diversos  expedientes

ajuizados  pelo  Ministério  Público  fundavam-se,  meramente,  em  princípios  da

administração pública, sem cristalina subsunção do princípio à conduta positiva do

ora processado, o que ensejou a revisão do diploma pelo Poder Legislativo2. 

Antes  da própria  revisão da lei,  a  orientação jurisprudencial  predominante

demandava que a configuração do ato de improbidade seja acompanhado de “dolo

genérico” e,  em certos, culpa grave. Tratava-se, à época, de evitar que, embora

houvesse ato ímprobo,  este não resultasse de má-fé,  intenção positiva, dano ao

erário,  dentre  outras  “qualificadoras”  de  transgressão  aos  princípios  da

administração pública, cuja fonte, atualmente, é o próprio texto positivo.

Assim, improbidade não se confunde com simples ilegalidade, de modo que o

ato ímprobo é aquele tipificado e qualificado como elemento da conduta do agente.

Ainda,  necessita-se,  para a devida caracterização de improbidade administrativa,

subsunção do fato à norma e presença do elemento subjetivo da conduta, uma vez

que  a  lei  não  visa  destituir  ou  punir  o  inábil,  mas sim aquele  que pautou  suas

condutas de forma manifestamente, desonesta, corrupta, ou desprovida dos deveres

de lealdade e boa-fé. 

Ou seja, para que ato administrativo seja qualificado como ímprobo, além de

dolo  ou  culpa  grave,  o  contexto  fático  ao  entorno  da  conduta  do  agente  deve

proceder  à  conclusão  precisa  e  determinante  de  que  a  ação  menospreza  a

administração pública. É neste sentido que se apresenta a proposta em epígrafe.

Quanto a esta, notório que o mecanismo de creditamento tributário é importante

inserção constitucional que se destina a não cumulatividade de impostos. 

Vale dizer que é o mecanismo constitucional que evita a tributação ostensiva

da Fazenda Pública.  Ocorre  que diversas administrações fazendárias  perpetuam

suas ações de modo não conceder o crédito dos respectivos impostos, o que onera

os contribuintes, pois estes, para fazer jus ao mecanismo de creditamento, devem

se  socorrer  ao  Poder  Judiciário.  Mesmo  assim,  já  se  possui  custos  com

procuradores  e  insegurança  jurídica  em  virtude  do  instrumento  utilizado  –  o

mandado de segurança. 

1 Lei 8.429/1992.
2 PL 10.887/2018.
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A  pretensão  arrecadatória  de  certas  fazendas  estaduais  é  tamanha  que

intentam levar ao exame do Superior Tribunal de Justiça pleitos incontroversos dos

pagadores de impostos e o fazem por carência de  enforcement  no próprio texto

legal. É isso que se pretende coibir na iniciativa em epígrafe. Na proposta, elenca-se

que constitui  ato  de  improbidade administrativa que atenta  contra o princípio  da

legalidade a conduta de negar crédito de impostos quando o respaldo jurídico deste

restar contido no texto de lei ou na jurisprudência. 

A  partir  do  projeto,  intenta-se  que o  pagador  de  impostos  não tenha que

recorrer ao Judiciário para este apenas afirmar o conteúdo já constante na lei ou em

acórdãos dos órgãos pertinentes. É que não são poucas as ocasiões praticamente

idênticas que levam contribuintes ao Judiciário. Cita-se, a fins de exemplificação, os

casos que envolveram a manutenção dos créditos de pis/cofins instituído art. 17 da

Lei 11.033/20043, em que a fazenda argumentou a impossibilidade de manutenção

por empresas não integrantes do REPORTO, benefício instituído pela lei,  mesmo

que não haja remissão na cabeça do art. 174:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. TRIBUTAÇÃO

PELO  SISTEMA  MONOFÁSICO.  APROVEITAMENTO  DE  CRÉDITOS.  POSSIBILIDADE.

BENEFÍCIO  FISCAL  CONCEDIDO  PELA  LEI  11.033/2004,  QUE  CRIOU  O  REGIME  DO

REPORTO. EXTENSÃO ÀS EMPRESAS NÃO VINCULADAS A ESSE REGIME. AGRAVO

INTERNO  DA  FAZENDA  NACIONAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.  Discute-se  a

possibilidade,  ou  não,  do  creditamento  das  contribuições  ao  PIS  e  à  COFINS quando  se

enquadrar  na  sistemática  monofásica  de  recolhimento  de  tributos,  nos  termos  da  Lei

11.033/2004. 2.  Em primeiro lugar, a interpretação literal e topográfica do art. 17 da Lei

11.033/2004 revela que o legislador não se referiu ao REPORTO, embora o tenha feito no

caput de cada um dos arts. 13 a 16 da referida lei, donde se conclui que o benefício em

apreço não pode ser restrito aos participantes desse regime tributário. Cumpre observar,

ademais, como sua própria ementa evidencia, que a Lei 11.033/2004 tratou de diversos temas

sem, contudo, separá-los em seu texto de forma estanque, não se podendo dizer, portanto, que

o art. 17 alcança só e somente os participantes do REPORTO. 3. Em segundo lugar, a teor do

item 19 da exposição de motivos da MP 206/2004, que deu origem à Lei  11.033/2004, as

disposições do art. 16 (atual art. 17) visam a esclarecer dúvidas relativas à interpretação da

legislação da contribuição para o PIS/PASEP e para a COFINS. Essas dúvidas, por questão de

lógica, não se referem - e não podem se referir - apenas ao REPORTO, uma vez que ele foi

criado juntamente com o benefício fiscal contido no art. 17. Como esclarecer dúvidas sobre

algo que acaba de ser criado? Tais dúvidas, como expressamente consignado na Exposição

3 Art.  17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção,  pelo vendedor,  dos
créditos vinculados a essas operações.
4 AgInt no REsp 1807148/PE.
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de Motivos, dizem respeito à interpretação da legislação do PIS/COFINS, que, obviamente, é

diferente da legislação do REPORTO e muito mais ampla do que ela. 4. Outrossim, o item 13

dessa mesma Exposição de Motivos excluiu o citado art. 16 da MP 206/2004 do conjunto de

dispositivos que tratam do REPORTO (arts. 12 a 15 da MP 206/2004, atuais 13 a 16 da Lei

11.033/2004).  5.  Em  terceiro  lugar,  pelos  critérios  sistemático  e  teleológico  de

interpretação, é possível concluir que o art. 17 da Lei 11.033/2004 revogou tacitamente o

art.  3o.,  I,  b  das  Leis  10.637/2002  e  10.833/2003,  que  estabeleceram  o  regime  não

cumulativo  do  PIS/COFINS,  uma  vez  que  o  direito  de  manutenção  dos  créditos

concedidos pelo legislador objetivou reduzir a carga tributária das pessoas jurídicas que

operam no sistema monofásico. 6. Note-se que a não cumulatividade dessas contribuições é

distinta daquela observada no IPI e no ICMS, em que a possibilidade de creditamento vincula-

se ao  quantum recolhido nas operações anteriores.  No caso do PIS/COFINS,  o legislador

ordinário  adotou  a  técnica  consistente  na  enumeração  de  diversos  tipos  de  créditos  que

poderão ser descontados do montante do tributo a ser recolhido, de modo que não há relação

entre os créditos concedidos e a incidência dessas contribuições nas operações anteriores, o

que evidencia não haver incompatibilidade entre a incidência monofásica e o creditamento - na

verdade, desconto - diversamente do quanto fincado nos precedentes desta Corte. 7.  Essas

são,  portanto,  as razões pelas  quais se entende que a manutenção dos créditos de

PIS/COFINS prevista no art. 17 da Lei 11.033/2004 aplica-se a todas as pessoas jurídicas,

independente de elas estarem ou não submetidas ao regime tributário do REPORTO e ao

sistema monofásico de recolhimento dessas contribuições. Precedentes: AgInt no AgInt

no REsp. 1.446.150/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 18.11.2019; AgInt no

REsp. 1.370.859/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 6.9.2019; REsp. 1.740.752/BA,

Rel.  Min.  REGINA  HELENA  COSTA,  DJe  25.9.2018.  8.  Agravo  Interno  da  FAZENDA

NACIONAL a que se nega provimento.”

 Mesmo a partir deste e de outros precedentes, continuou a Fazenda Pública

a  negar,  administrativamente,  a  manutenção  dos  créditos  vinculados,  o  que,

inexoravelmente,  levou  contribuintes  a  procederem à  judicialização  da  questão5.

Colacionou-se apenas um dos exemplos que demonstram a conduta deletéria da

Fazenda quanto ao comando constitucional  da não cumulatividade dos impostos

sujeitos a este regime, o que nos leva a endereçar a questão por enforcement que

inclua, na lei de improbidade administrativa, a constituição do ato ímprobo quando

este,  por  manifesta  contrariedade à lei  ou  à  jurisprudência consolidada,  negar  o

direito de creditamento.

Por essas razões, clama-se o apoio dos pares ao projeto.  

5 Não exaustivamente: AgInt no REsp 1848808/SC; AgInt no REsp 1443793/RS; AgInt no REsp
1439215/RS; AgInt no REsp 1802574/PE, dentre outros.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude 
da prática de atos de improbidade 
administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da 
Constituição Federal; e dá outras providências 
(Ementa com redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 25/10/2021) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 
Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 
 
Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em 

enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem 
patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou 
de atividade nas entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 
outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 
referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 
inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, de propriedade 
ou à disposição de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho 
de servidores, de empregados ou de terceiros contratados por essas entidades; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 
contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
fazer declaração falsa sobre qualquer dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer 
outro serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias 
ou bens fornecidos a qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

 
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, de 

emprego ou de função pública, e em razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos 
atos descritos no caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
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ou à renda do agente público, assegurada a demonstração pelo agente da licitude da origem 
dessa evolução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 
verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 
para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 
Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 
 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida incorporação ao 
patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 
1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 
que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 
serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 
preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 
celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, 
acarretando perda patrimonial efetiva; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 
25/10/2021) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento;  

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, bem como no que diz 
respeito à conservação do patrimônio público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 25/10/2021) 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 
influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14230-25-outubro-2021-791905-publicacaooriginal-163690-pl.html
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das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao 
patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 
dias após a publicação) 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize 
bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade 
privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, 
publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 
publicação) 

XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na fiscalização e na 
análise das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, e com nova redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, 
publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXI - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, e revogado pela Lei nº 
14.230, de 25/10/2021) 

XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao 
que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais ou regulamentares 
não implicar perda patrimonial efetiva, não ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o 
enriquecimento sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econômica não acarretará 
improbidade administrativa, salvo se comprovado ato doloso praticado com essa finalidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
 

Seção II-A 
Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação 

Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 
(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, e revogada pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 
 
Art. 10-A. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, e 

revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 
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Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de 
honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - (Revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
II - (Revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021)  
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo, propiciando beneficiamento por informação privilegiada ou 
colocando em risco a segurança da sociedade e do Estado; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 25/10/2021) 

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou de outras hipóteses 
instituídas em lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso 
público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício 
próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 
25/10/2021) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, desde que disponha 
das condições para isso, com vistas a ocultar irregularidades; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 
respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 
dias após a publicação) 

IX - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, e revogado pela Lei nº 
14.230, de 25/10/2021) 

X - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018, e revogado pela Lei nº 
14.230, de 25/10/2021) 

XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 
pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, ato de 
publicidade que contrarie o disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de forma a 
promover inequívoco enaltecimento do agente público e personalização de atos, de 
programas, de obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públicos. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 
promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, somente haverá improbidade 
administrativa, na aplicação deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do 
agente público o fim de obter proveito ou benefício indevido para si ou para outra pessoa ou 
entidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer atos de improbidade 
administrativa tipificados nesta Lei e em leis especiais e a quaisquer outros tipos especiais de 
improbidade administrativa instituídos por lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 
25/10/2021) 

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de que trata este artigo 
pressupõe a demonstração objetiva da prática de ilegalidade no exercício da função pública, 
com a indicação das normas constitucionais, legais ou infralegais violadas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem lesividade relevante 
ao bem jurídico tutelado para serem passíveis de sancionamento e independem do 
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reconhecimento da produção de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes 
públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indicação política por 
parte dos detentores de mandatos eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com finalidade 
ilícita por parte do agente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, se 

efetivo, e das sanções penais comuns e de responsabilidade, civis e administrativas previstas 
na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 
capitais; institui o Regime Tributário para 
Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 
nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 
28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 
10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não 
incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, 
pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.  

 
Art. 18. Por um prazo de 10 (dez) anos a contar da vigência da Lei nº 9.432, de 8 

de janeiro de 1997, não incidirá o Adicional de Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
- AFRMM sobre as mercadorias cuja origem ou cujo destino seja porto localizado na Região 
Norte e Nordeste do país, exceto para as embarcações de casco com fundo duplo, destinadas 
ao transporte de combustíveis, cujo prazo será de 25 (vinte e cinco) anos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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